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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

NOME CPF CARGO

KEDNA NATALIA DE BRITO MATIAS 058.871.564-65 AUXILIAR DE

SECRETARIA

LUCIANA ALEXANDRE DOS SANTOS

SILVA

075.410.794-99 AUXILIAR DE

SECRETARIA

MAIZE ALVES DE LUCENA 107.896.174-39 AUXILIAR DE

SECRETARIA

MARIA JOSE FERREIRA 782.272.834-20 AUXILIAR DE

SECRETARIA

MARIA YOLANDA DO NASCIMENTO

DIAS

082.436.964-58 AUXILIAR DE

SECRETARIA

MARIANA KAROLINE DOS SANTOS

MARINHO GUSMAO

099.172.534-40 AUXILIAR DE

SECRETARIA

MYRELLA DULCE LACERDA SILVA 101.907.444-21 AUXILIAR DE

SECRETARIA

NIVEA VIVIANNE DOS SANTOS SOUZA 114.801.424-17 AUXILIAR DE

SECRETARIA

PATRICIA MARIA DE LIMA 087.069.414-60 AUXILIAR DE

SECRETARIA

RAFAELA PRISCILA BEZERRA 093.499.314-94 AUXILIAR DE

SECRETARIA

ROSANIA RAMOS DA SILVA 101.387.424-21 AUXILIAR DE

SECRETARIA

TAMARA MATECIA PEREIRA DA SILVA 088.717.854-52 AUXILIAR DE

SECRETARIA

TEREZINHA DE JESUS VIEIRA CORREIA 279.801.544-87 AUXILIAR DE

SECRETARIA

VINICIUS PAZ DO NASCIMENTO

SOARES

054.796.514-12 AUXILIAR DE

SECRETARIA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 008 - FME, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

PORTARIA Nº 008 - FME, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.
 

Ementa: Autoriza a Contratação Temporária de
Pessoal no âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá
outras providências.

 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe
são conferidas, em 03 de janeiro de 2022.
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, a C.I Nº 3919/2022, C.I Nº 3920/2022, C.I Nº
3921/2022, C.I Nº 3922/2022, C.I Nº 3927/2022, C.I Nº 3929/2022,
C.I Nº 3931/2022, C.I Nº 3933/2022, C.I Nº 3934/2022, C.I Nº
3938/2022 e C.I Nº 3945/2022, oriunda da Secretaria Municipal de
Educação.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo
determinado, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, a saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração e Finanças do
município, a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo
do estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 01 de janeiro de 2023.
 
Publique-se e registre-se.
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Paudalho, 12 de janeiro de 2023.
 
MARCELLO FUCHS CAMPOS GOUVEIA
Prefeito
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